
 

LEI Nº 174/2006, DE 03 DE OUTUBRO DE 2006.    

 

 

 

“Autoriza o Executivo Municipal a Celebrar 

Convênio com a CEMIG para Prestação de 

Serviço de Atendimento Simplificado de Clientes 

da CEMIG Distribuição S.A. de que trata e dá 

outras providências”. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Natalândia, Estado de Minas Gerais, Sr. Orisvaldo 

Spirandeli, no uso de suas atribuições legais, especialmente com fulcro no artigo 75, inciso III 

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, em seu nome, 

sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a 

CEMIG para prestação de serviço de atendimento simplificado de Clientes da CEMIG 

Distribuição S. A. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Natalândia – MG, 03 de outubro de 2006. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORISVALDO SPIRANDELI 

Prefeito Municipal 


